
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.858, DE 13 DE ABRIL DE 2004 
 

 

 Autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a 
disponibilizar medicamentos, mediante 

ressarcimento, e dá outras providências.  
 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei trata da disponibilização de medicamentos pela Fundação Oswaldo 

Cruz - Fiocruz, mediante ressarcimento, visando a assegurar à população o acesso a produtos 

básicos e essenciais à saúde a baixo custo.  
Parágrafo único. Além da autorização de que trata o caput deste artigo, a Fiocruz 

poderá disponibilizar medicamentos produzidos por laboratórios oficiais da União ou dos 
Estados, bem como medicamentos e outros insumos definidos como necessários para a atenção à 
saúde.  

 
Art. 2º A Fiocruz entregará o respectivo medicamento mediante ressarcimento 

correspondente, tão-somente, aos custos de produção ou aquisição, distribuição e dispensação, 
para fins do disposto no art. 1º desta Lei.  
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